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ESTADO DO PAR{
PREFEITT]RA MIINICIPAL DE CANAA DOS CARA.IAS

SECRETARIÁ MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO - SEMEI)

sot-rcrlçÃo DE APoSILAMENTo GoNTRATUAL

ef,ii,tgYa.,/
f{uoÍlúa

O Municipio de Canaã dos Carajás akavés do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás ' PA, pessoa

jurídica dê direito público, devidãmente inscrito no CNPJ 28.559.363/000'l-80, com sede na Rua ltamarati, S/N,
'lilovo 

Horizonte - Canaâ dos Carajás - PA, CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr. Leonardo de Oliveira

Cruz, Secretário Municipal de Educação nomeado pela portaria 035/2023-GP, vem respeitosamente encaminhar

esta solicitação de apostilamento para análise da justiÍicativa aqui exposta e reconhecimento do pedido.

DO AMPARO LEGAL

O termo será amparado legalmente pelo artigo 136, da lei 14.13312021 que diz'

At. 136. Registros que não caracteizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações.'

I - Variação ío valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços prevrslos

no próprio contrato;

tt - Aiuatizaçoes, compensações ou penalizaçoes financeiras decorrentes das condiçÔes de

paganento previstas no contrato;'ltl-- 
alteraçàes na razão ou na denominação social do contratado; lV - enpenho de doÍaçÕes

orçamentárias.

DO CONTRATO

O conhato em que se solicita o apostilamento contratual é o de No 20231356, deconente do processo licitatório N0

149t2023lFtllE, nodalidade chamada pública, que tem como contratada a empresa CYBERCOM INDUSTRIA E

CoMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, CNPJ 16.542.617/000',1-79, cujo objetivo é:

.Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidades básicas do Fundo Municipal

de Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará".

DA JUSTIFICATIVA

Com fundamento no Capitulo Vll, Art. '136 da Lei Federal no 14.133t2021, citado anteriormente, o presentê termo solicita â

àieraçáo Oa Oouçao oçamentária descrita na Cláusula Décima Terceira (Da Despesa) do contrato original, a Íim de que a

Secreiaria Municipal de Educação pssa utilizar recursos Íederais em futuros pagamentos a0 mesmo.

DA DESPESA

As despesas com a prestaçáo dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho, correra

a conta do seguinte elemento orçamentário:

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentária: 1527 - Fundo Municipal de Educação;

Projeto/Atividade: 12361 1395 2.162- Programa Escola lnterativa;

Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 4.4.90.52 00 - Equipamentos e material permanente;

Subelemento: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de processamento de dados;

Passando a correr a seguinte rubrica orçamentária/fonte de recurso:

Canaã dos Carajás, Pará, 23 de outubro de 2023

Fonte de Recurso: '1500
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ORGÃO: 15 - Fundo Municlpalde Educação;

Unidade Orçamentária'.1527 - Fundo Municipal de Educação;

Proieto/Atividade: 12 365 1394 2.165 - Programa Escola lnterativa;

Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente;

Subelemento: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de processamento de dados;

Fonte de Recurso: 155000C0

CLASSTFTCAçÃO ORçAMENTARIA ANTERIOR

CLASSTFTCAÇÂo oRÇAM ENTARTA ATUAL

No DEScRTçÃo UND QNT
VALOR

urrÁnto VALOR TOTAL

1 coMpurAooR cpu pRocEssADoR 11. GERAÇÃo unidade 43 R$í.870,00 R$80.410,00

L NOBREAK SENOIDAL 14OOVA unidade 't8 R$5.100,00 R$91.800,00

VALOR TOTAL R$172.210,00

DO PEDIDO

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação de despesa orçamentária, com a devida alteraçã0, vimos

respeitosamente requerer c apostilamento do contrato supracitado, devendo ser previamente bloqueado o valor

de R$172.210,00 (cento e setenta e dois mil, duzentos e dez reais) no elemento orçamentário:

ORGÂO: 1li - Fundo Municipal de Educação;
Unidade Orçamentária:1527 - Fundo Municipal de Educação;
Projeto/Atividade: 123{d51394 2.165 - Programa Escola Interativa;
Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente;

Subelemento: 4.4.90.52,35 - Equipamentos de processamento de dados;
Fonte de Recurso: 15500000

Conforme indicado alhures, e remeter o pleito a comissão de licitaçoes, ficando desde já autorizada a comissão
permanente de licitação a tomar as providencias cabíveis quanto à lavratura do termo, recolhimento de assinaturas

e a publicaçâo do mesmo na imprensa oficialonde o termo original fora publicado.

0liveira
Secretário Municipal de Educação

Portaria n" 035/2023 - GP

DEscRrçÃo UND QNT
VALOR

urrÁnp VALOR TOTAL

coMpuTADoR cpu pRocEssA)oR 11. GERAÇÃo unidade 43 R$1.870,00 R$80.410,00

2 NOBREAK SENOIDAL 14OOVA unidade 18 R$s.100,00 R$91.800,00

VALOR TOTAL R$172.210,00

Canaã dos Carajás,Parâ,23 de outubro de 2023.

No

1
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DESPACHO

Ao setor competente para providenciar pesquisa de previa manifestação sobre a existência de recurso

orçamentário para cobertura das despesas com vista ao apostilamento do contrato n0 20231356, cujo objeto e:

Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidades básicas do Funclo túunicipal de

Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

Leonardo
Secretário MuniciPal de Educação

Portaria n" 035/2023 - GP

Canaâ dos Carajás ,Patá,23 de outubro de 2023,

{-
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TOTAL GERAL DE PRÉ-EMPENHO: R$ L72.210,00

Iterl Quantidadeunjd, tspecificaçãodadespesa valor unitário valor total (n$)

canaã dos Carajás, 23 de outubro de 2023.
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DECLARAÇÃO Or ADEQUAÇÃO ORçAMENTARIA

Declaro para fins de apostilamento contratual, que o aditivo de pronogação do contrato no 20231356, cujo objeto

e: Aquisição de Equipamentos de iníormática, destinados a atender as necessidades básicas do Fundo [Vlunicipal

de Educâção de Canaã dos Carajás, estado do Pará, não comprometerá o Orçamento de 2023, conforme

estabebcó o inciso ldo artigo 16 da LeicomplementarfederalN.o 101, de 04 de maio de 2000, estando de acortlo

com o inciso ll, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual), tendo, ainda,

compatibilidade com a LDO (Leide Diretrizes Orçamentárias)'

Leonardo ra

Secretário Municipal de Educação

Portaria n'035/2023 - GP

Canaã dos Carajás, Pará, 23 de outubro de 2021:.
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CONTRATO NO 20231356

CONTRATO ADIUINISTRATIVO QUE ENIRE SI

FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃC

DE CANAÃ DOS CARAJAS E A EÍVIPRESA

CYBERCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

0 Município de CANAÃ DOS CARAJAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denominado

C0NTRATANTE, com sede na RUA ITAMARATI S/N, inscrito no CNPJ (lVF) sob o n.0 28.559.363/000'1-80,

representado pelo Sr. LEONARDO DE OLIVEIRA CRUZ, SECRETARIO IVIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
portador do CPF no 274.107.888-28, residente na Rua Quatro, Qd.26, 1t.19, e do outro lado CYBERCOIV

iNDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, CNPJICPF CNPJ 16 542.61710001-79, com sede

na Rod. Geraldo Scavone 2080 GALPAO 55, JD California, Jacareí-SP, CEP 12305-490, de agora em diante

denominada C0NTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) S(a).ED|SON DE ALIVEIDA JUNIOR, portador do(a)

CPF 168.168.328-84, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para aquísíção de

Equipamentos de informática, destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de

Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará, conforme estabelecido no Edital, na Ata de Registro de

Preços n'20231139 e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seqt,ii

mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatorio :ro

149l2023lFttlS-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei r"
14 13312021e da Lei Complemenlar no 1231200ô, mediante as cláusulas e condiçÕes que se segLlem

c USULA PRIMEIRA - CIBJETO.

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de Equipamentos de informática,

destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos

Carajás, estado do Pará, nas condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2, ltens do Contrato

VÀII)R uNtTÁRro VÀLOR

,(,
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ITEM
TOTÀL

UN I DÀDE

208231 col.rpu?ÀDoR cpu pnocEssÀDoR 11' cERÀÇÃo Do pRocESSÀD uNrDÀDE
OR IN?81.O CÔRE? I5.1140F OU

coupu?ÀDoR cpu pRocEssÀDoR 11' cEFÀçÂo Do PRocESSÀooR
INTÊI,Ô CORE? I5-1140F OU SUPERIOR (3.8 GHZ ETÉ I.TCXA.
cÀcHE DE 9l€), r'EMóRrÀ D§. aca (1x864, / DDR4, 2666 MHz

oEscR I Ç.Ào/EsPEcr s rceÇôes QUÀNTlDÂDE

43,00

ÀTÉ 32cB,ssD M.2 SooGB sNvs/sooc, place ou vioeo
TNTEGRÀDÀ INTEIÉ UHD GÀ.APTIICS 630, PORTÀS FRONTAIS OE

E,/s: 2 USB 3.o,FoNTE lTxPotÊxcre
450Ír, I TO!{ÀDÀ DE

ÁuDro uNrvERsÀ!, 1 McR 5:1, 4 usB 2,0, I R,t-45 (GrGÀBrr
E?HEP§ET), i HDMr, 1 vcÀ, 1 GRUPo DE 3 tct'íÀDÀs DE ÁuDro
cN súpoRTE À sov suRRouND s.lTEctÀDo PADRÃo ÀaNt2
conrxÀo usa rÀIíNgo Do cÀEo 1,80 !r. MousE oPTrco coÊ{ Fro
usB cÀso 1,00 M^ cÀrxÀ DE soM 2,0 usB (coM srsfEMÀ
OPERÀCIONÀ!}. ENÍREGUE EM CÀIXÀ OU EMBÀI.ÀGEM ORICINÀI. E
IÀCFÀDÀ.MÀ8CÀS DE REFERSNCIÀS: OELL, HP OU DE I'íELHOR

QUÀIIDÀDE .

COMPUTÀDOR CPU - ÀLTO DESEMPENHO PIÀCÀ MÀE MSI 8560 INIDÀDC
M PRO L6À 1200, COOLÊR. PROC

coMpu?ÀDoR cFu - ÀlTo DESEMPENHô PLÀcÀ MÃE tdsr B560M
pRo LcÀ r2oo, c@LER, PRocEssÀDoR rr cenaçÀo oo
PROCESSÀDOR IN?ELO CORE? I7.117OOK OU SUPERIOR.

1 .970,000 80.410,00

204232 18 ,00 5 . 1A0,000 9i.B00,to

i
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§vrDrÀ:, RTx 3060 íGB, SSD 14.2 500G8 SIIVS/5o0G , PIÀCÀ
PCl EXPRESS I{IRÊTESS DUÀT BÀNO ÀC12OO 2.{GHU OIJ 5GHZ

-.iEcURÀlrÇÀ HIRELESS: SUPôRTÀ I{ÊP 64/128 aIÍ

"PÀ-PSH/I{PÀ2-PSK, 
BO2.lX, FONTÊ ÀTX ?OTÊNCIÀ ?sot{,

PORTÀS TR.ONTAIS 3 PORTÀS USts 3.i GER 1. 1 ENfPÀDÀ DE

:.IICROFONE. 1 EIITR.}I)À DÊ ÊOI{E DE O(,VIDO, 1 LEITOR DE

:ÀRTÀO SD (SD, SD5C, SDXC). TRÀSEIRÀS 3 PORTÀS USB 3.1
inR. l, L ENTR;\DÀ HDMI, I GIGÀBIT EIHERNET, pORTÀ Dl
ÀUD1O DÊ 5,1 CÀNÀÍS (3 COIJIiCTORES 

'. 
TACTÀDO PÀDRÃO

.\B§T2 CON§XÀO USB TÂ}.!NHô DO C.qAO I , 80 M. I.íoUSE OP?rCO
COI,I EÍC Ü§E CAAO 1,8O M. (COT.i SISTEMÀ OPERÀCTONÀL}.
!N1RE$I]Ê §M CÀIXÀ OU SMBÀI.i.GEM ORIGINÀ! E IÀCRÀDÀ.
}IÀÂCA§ Drj RüFERSNCIÀSI DCI,L, HP OU DE H§I,IIOR
?UÀ!1Dàl)Ê,

ir
§sr*oo Do PARA

PRrrciÍuRÀ Muntctp*l DE CAN,qÁ D0$ üAnAJA§

Fuxpo Muutctpal Dr EoucnçÀo

§uLA QUA|TTA - SUBCONTRATAÇÃO

vÀLoR êLOAÀ! R§ t72.2lOtOC

Vinculam esta contrataçã0, independentemente de kanscrição:

't.2.1. O Termo de Referência;

'i.2.2. O Edital da Licitação;

1.2,3. A Proposta do contratado;

'1.2,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAU§ULA SEGUNDA - rA E PR0RRoGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será atê 31 de dezembro de 2023, contados da data de assinatura,

na Íorma do artiqo 105 da Lein" 14.133, de 2021.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

coniiiçÕes cle conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
:iricxo a este Contrato,

1

f---*-
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4.1. Nào será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLAUSULA QUINTA. PREÇO

5.1. 0 valor total da contratação e de R$ 172.210,a0 @ento e trinta e oito mit, oitocentos e cinquenfa
e dois reais e trinta centavos).

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçâo do objeto, inclusite tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

conterciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação
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CLAUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6,1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes encontram-se definidos

n0 Termo de Referência, anexo a este Contrato,

EsraOo DÕ P,ÀRA

PRIFEITUfiA Mut,IIcIpnT Bü CANAÁ OOS CÁiIÀ'U\Ii

FUNDo Munrcrplr De §sucí{cÁo

t'- 'ít

__l

U

CLAUSULA SETTMA . REAJUSTE

7 ,1. 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da ciata to
orçamento estimado, en 23/05/248.

7.2. Apos o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

iPCA, exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluidas apos a ocorrêncra da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso 0u não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a s,,;r

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7 .7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento

c usulA oTTAVA.oBRTGAÇ DO CONTRATANTE

8,1. São obrigaçÕes do Contratante

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência;

{-/
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11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

r iiliec,do, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5, Acompanhai'e fiscalizar a execução do conhato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado sr"

Samuel Pedreira de Jesus. CPF n0641.491.295.68, gestor de §etor de Coordenação da Seretaria Municipal de Educaçã0,

nomeado pela poftaria n' 004/2021-§EMED,GS;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, qi:anto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n0 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, n0 prazo,

iornra e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicat ao Contratado as sançÕes previstas na leie neste Contrato;

8.9, Cientrficar o orgão de representação iudicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
,;abíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

E.1tl. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do

presertte Cr:tttrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10,1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

i"equerimento paia decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

8,11. Responder eventuais peciidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuração de

descumprimento cje cláusulas contratuais,

8.13. A Aaniinistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

eir decorrôrtcia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

NONA. OBRTGAçÕES OO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
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9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e cla relaçao

da rede de assistôncia técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se peios vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa

do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máxima de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;

9.5, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n,0 14,133, de 2021)e prestartodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes cJa

execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a veriÍicaçáo da regularidade, via sitios eletrônicos oficiais, o contraiado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos; 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) cefiidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência artormai

ou acidente que se verifique no localda execução do objeto conlratual.

9,11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada rle

acordo com a boa técnica 0u que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de tercelros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação na licitação;

i firr'1
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9.13. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiôncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9,14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, n0 prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paráqrafo único,

da Lei n.o 14.133, de 2021)

9.15. Guarclar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

9.16, Arcar com 0 ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

rrrot,iosta, in<;lusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

i:omplementa-los, caso 0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatorio para o atendimento do

otljeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll. d, da Lei n0

14 133, de.â021 .

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

9.18. Alocar 0s empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

denrandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa tócnica e

a legislaoão de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, aclotando ntedidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

exe;ução deste contrato,

3.2(). Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

detetntinaçÕes dos Poderes Públic;os, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

irelhores condições de segLrrança, higiene e disciplina.

9.21, Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças

nos mekldos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno; perigoso ou insalubre.

LÊ\ - GARÂNT|A DE EXECUÇÃO

1

10.'1. I'lãc haverá exigôncia de garantia contratualda execuçã0.
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LAD IMA PRIMEIRA. ES E SANÇÔES AOMTnISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14,133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãc oir

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo senr

motivo lustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÇão clo

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 cla_Lei no 12.84ô, de_'lo de a.qosto de 2013.

11,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍraçÕes acima descritas as seguintes sançÕes:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ar1 15L§?_''"tLi!;i ro

14.133, de 2021);

ll, lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n0 14.13-1, de 2021);

lll, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticaclas ;rs

condutas descritas nas alíneas "0", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como

nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ari 1ii6 l_''j

da Lei no 14.133, de 2021),

lV. Multa:

1. moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento), pela inobservância clo

prazo fixado para apresentaçã0, suplementação ou reposição da garantia. 0 atraso

superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispoe o

inciso ldo art. 137 da Lein, 14.133, de 2021,

3. compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contratc, no

caso de inexecução totaldo objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Conkato não exclui, em hipotese alguma, a olrrigaçã.: iie

€.",

,]
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'11.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

il§, §Z'. Oa Lei n' tA.l e 2021).

11.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156"§80, da Lei no 14,133, de

2021)

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adrninistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio e a
ampla deifesa ao Contratado, obsertando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da

Lei no 14,133 de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para iicitar ou contratar

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

bi as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçoes dos orgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçoes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

U,i3j§-_dg 2A13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

pro<;eclimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personaliclade juridica do Contratado poderá serdesconsiderada sempre que utilizada com abuso
,lo lireito pai.a facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

r)ro\rocar ccnfusão patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica

§i;rlo estenciidos aos seus administradores e socios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica

,-irrc;;ss0râ 0u a enrpresa dc mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 0

.loritrataCo, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

1

juridica prévia (art. 160, da Lei n'14.133. de 2021),

ll

11.ti. Na aplrcação das sançÕes serão considerados (Art,.156, §10. da Lei n0 14.133, de 2021):
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11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14,133, de

2A21).

11.10.As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveís de reabilitação na forma do art. 163 da Leino'14.133/21

11.í1.0s debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adrninistrativa

e/ou indenizaçÕes, não inscritos em divida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialmente, corrt os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 0u de outros contratos

administrativos que o contratado possua com 0 mesmo orgão ora contratante.

CLAUSULA D MA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12,1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso or;ori"a

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) Íicará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sancoes

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

CLAUSULA rMA TERCETRA - DOTAçÂO oRÇAMENTARIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento IVlunicipal:

Exercício 2023 Ativid ade 1527.123611395.2.162 Programa Escola lnterativa, Classificação econÔmica

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.35, no valor de R$ 172.210,40'

Fonte: 1500.

13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei

Orcamentária respectiva e liberacão dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. ^/\

\-



\y
Êstsoo oo PanR

PRl irgttuRl Mut'ttctpal or Cnn,qÃ pos C*Rruls
Furuno MulttclPlt- De EnucaçÁo

CLAUSULA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos ornissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas

na Lei no 8 078, de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. ALTERAÇOES

'15.1. Eventuais aiteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

1,1 133 de 2421

i5.2. 0 contratado ê obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes
,j,.rÊ s,3 íizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

: ,litaiO

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

drspensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 13Q da Lei n' 14.133, de 2021,

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PU

16,1. incumbirá ao contratante divulgar 0 presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

lnternet, em atenção ao art.8o. §20, da Lei n. 12,527, de 2011, c/c art.70, §30, inciso V, do Decreto n.7.724,

de ?012

CLAUSULA OÉCIMA SÉTIMA. FORO

17.1. ;ica eleito o Foro da Cidade cie Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer outro por mais

,;,;vtlegíado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato que não

: rclÉriinr ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lein0 14.133/21.

CANAÃ DOS CARAJAS. PA, 21 dC SEIEMbTO dE 2023

FUNDO DE EDUCAÇÃO

cNPJ(MF) 28.559.363t0001 -80

CONTRATANTE

1
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CYBERCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
CNPJ 16.542.U7n\Afiq

coNTRATADO(A)

2a-

1

TESTEMUNHAS:

1a
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EDISON OÊ ALMÊIDA JUNIOR
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ESTADO DO PARI(
PREFEITI,]R{ MUNICIPAL DE CANAA DOS CA.R{.IAS

SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAçÂO - SEMED

TERMo pE AUTORTZAÇÃO

Em uso das atribuiçoes com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita l/unicipal,

autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPL proceder a elaboração do termo de apostilarnento ao contrato

no 20231356, cujo objeto é: Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidacles

básicas do Fundo Municipalde Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará, a ser regido pela Lei Federai r0

14.133t2021.

Josemira niz Gadelha

Prefeita

Canaã dos Carajás, Pará, 23 de orrtubrc de 2023''
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